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MEDIDA PROVISÓRIA Nt 1.467-5, DE 26 DE SETEMBRO DE 1996.	 extraordinário até o limite de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), pira atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória,

Art. 2 Em decorrência do disposto no art. 1, fica alterada a receita do Instituto

	

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 	 Nacional de Colonização e Reforma Agrária, conforme Anexo Ii desta Medida Provisória.
da União, em favor do Instituto Nacional de

	

Colonização e Reforma Agrária, crédito extraordinário	 Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°

	

até o limite de R$ 800.000.000,00, para os fins que 	 1.467-4, de 29 de agosto de 1996.
especifica.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 	
Brasilia, 26 de setembro de 1996; 1752 dalndependênciae 1082 daRepública.

	

combinado com o § 32 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -

	

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
	9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colonizaçio e Reforma Agrária, crédito 	 Martus Antonio Rodrigues Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.468-11, DE 26 DE SETEMBRO DE 1996.

Dá nova redação ao parápfo único do art. l'da Lei no
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o
Ministério dos Transportes, por intermédio da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O parágrafo único do art. l°da Lei no 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

................................................................................................................................

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de
Rã 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais) e correrá  conta de dotação orçamentária da CBTU.'

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no
I.468-I0,dC 29 de agosto de 1996.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro	 de 1996; 175' da Independência e 108 1 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

*	 Alcides José Saldanha
Martus Antonio Rodrigues Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA NA 1.469-10, DE 26 DE SE TEMBRO DE 1996.

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de Navegação
Liõyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, empréstimo de até Rã 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos -ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público.

Art. 22 O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito-do -correspondente
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Art. 32 A Secretaria de Controle hitemo do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na




